
 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 1790 
Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 
E-mail: gabinete@taquari.rs.gov.br 

Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

                                            Lei nº 4.463, de 17 de setembro de 2021. 

 

 

Institui o Programa de Incentivo à implantação 

de Hortas Comunitárias e compostagem no 

Município de Taquari, e dá outras providências.  

 

 

ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul;  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo à Implantação de Hortas 

Comunitárias e Compostagem no Município de Taquari, a ser desenvolvido em: 

 I – Áreas públicas municipais; 

 II – Áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas; 

 III – Terrenos de associações de moradores que possuam área para plantio; 

 IV – Terrenos ou glebas particulares. 

 Parágrafo único.  A utilização da área do inciso IV deste artigo se dará com 

anuência formal do proprietário. 

 Art. 2º São objetivos do Programa instituído no art. 1º desta Lei: 

 I – Cumprir a função social da propriedade; 

 II - Manter terrenos limpos e ocupados; 

 III - Proporcionar terapia ocupacional às pessoas da terceira idade; 

 IV - Aproveitar áreas devolutas; 

 V - Incentivar práticas sustentáveis e de respeito ao meio ambiente; 

 VI - Criar hábitos de alimentação saudável, sem utilização de agrotóxicos na 

produção de plantas, hortaliças, frutas e vegetais; 

 VII – Oportunizar a integração social entre membros da comunidade; 

 VIII – Evitar a invasão de terrenos desocupados; 

 IX – Preservação de microfauna e biodiversidade vegetal; e 
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 X - Zelar pelo uso seguro, sustentável, temporário e responsável de bens imóveis 

subutilizados. 

 Art. 3º Para fins de implementação do Programa instituído no Art. 1º desta lei, a 

sua regulamentação caberá ao Poder Executivo Municipal. 

 Art. 4º Constituem etapas para a implantação de hortas comunitárias e 

compostagem apoiadas pelo Programa instituído no art. 1º desta Lei: 

 I – Localização da área, por meio dos cadastros; 

 II–Consulta ao proprietário, em caso de terrenos particulares; e 

 III – Oficialização da área na Secretaria de Município de Proteção Ambiental, 

depois de formalizada a permissão de uso, que atenda aos objetivos do programa, para os fins 

desta Lei. 

 Parágrafo único. Cada área de cultivo poderá ser trabalhada individual ou 

coletivamente. 

 Art. 5º O produto excedente das hortas comunitárias e compostagem apoiadas 

pelo Programa instituído no art. 1º desta Lei não poderá ser comercializado, podendo ser 

consumido livremente pelos moradores residentes no bairro onde se encontra a horta. 

 Art. 6º As hortas comunitárias deverão incentivar a compostagem e o 

reaproveitamento dos resíduos sólidos orgânicos, preferencialmente, para manutenção e 

produção de alimentos cultivados no local. 

 Art. 7º Fica autorizado ao Poder Executivo a implantação de ecopontos nas áreas 

das hortas, desde que não haja riscos nem prejuízos a plantação. 

 Art. 8º Poderá haver a instalação de sistema de irrigação, ficando apenas o 

procedimento de ligação de água sob a incumbência do Executivo Municipal. 

 Art. 9º Fica autorizada a criação do espaço chamado “farmácia viva”, onde 

haverá o plantio de plantas e ervas medicinais. 

 Art. 10. A identificação das espécies plantadas ou transplantadas ficará a encargo 

da comunidade. 

 Art. 11. É vedada a utilização de agrotóxicos nas plantações em áreas utilizadas 

para desenvolvimento deste programa. 

 Art. 12. É dever das pessoas da comunidade preservar a matriz plantada, sendo 

transgressão o uso inconsciente e antidemocrático. 
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 Art. 13. Os donos de terrenos que tiverem sido notificados ou autuados por 

ocasião da não limpeza adequada de sua área, poderão requerer desconto ou isenção se 

autorizarem a implantação de hortas comunitárias em áreas de sua propriedade. 

 Parágrafo único. A regulamentação do benefício cabe ao Executivo Municipal. 

 Art. 14. O Executivo Municipal fica autorizado a dar publicidade ao Programa 

Hortas Comunitárias, preferencialmente por mídia digital e virtual, sendo autorizada a 

divulgação por meios oficiais de comunicação. 

  Parágrafo único. Fica vedada o marketing do programa Hortas Comunitárias e 

Compostagem por impressão de material gráfico. 

 Art. 15. O disposto nesta Lei aplica-se, também, à Zona Rural do município. 

 Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de setembro 

de 2021. 

 

 

                                                                                 André Luís Barcellos Brito 

                                                                           Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei apresentado, visa criar a Semana Municipal do Ciclismo, a ser 

comemorada entre os dias 19 a 25 de agosto, tendo em vista, que a Lei Federal nº 13.508 de 

22 de novembro de 2.017, instituiu o dia 19 de agosto como o Dia Nacional do Ciclista. 

 O ciclismo é uma modalidade esportiva, que fornece diversos benefícios aos 

praticantes e a população em geral, sendo o seu incentivo de primordial importância para a 

nossa cidade.  

O uso da bicicleta além de uma pratica saudável, traz benefícios econômicos quando 

utilizada como meio de transporte, economizando recursos destinados a esta finalidade, 

beneficiando também o meio ambiente, com a redução de resíduos da combustão de veículos 

automotores.  

Esta iniciativa é de fácil viabilização pelo Poder Público que, somado à já existente 

movimentação popular pró-ciclismo, poderá aumentar ainda mais o número de bicicletas, em 

detrimento de veículos automotores, através de campanhas de conscientização da população, 

expondo os benefícios e as vantagens de sua utilização ao usuário e ao trânsito em geral. 

 Como forma de incentivar à população, á pratica do ciclismo, é que conto com o 

apoio dos nobres edis para a aprovação do presente Projeto de lei.  

 

Taquari, 23 de junho de 2021 

 

 

Vitor Jorge Espinoza 

Vereador – PSB 

 


